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Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SCHROEDER

MENSAGEM Nº 91/2025 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

Submetemos à deliberação de Vossa Excelência e dos demais Vereadores(as) o presente Projeto de Lei, para aprovação pela Câmara de Municipal de Schroeder, que tem por finalidade a autorização para celebrar Convênio com o Consórcio Intermunicipal do Médio Vale do Itajaí – CIMVI com o objetivo de adesão ao Programa Vale Reciclar.

O Programa Vale Reciclar, executado pelo CIMVI, tem por objetivo a execução dos serviços de coleta de resíduos sólidos urbanos (orgânicos e/ou rejeitos) e materiais recicláveis, bem como o recebimento, processamento e destinação final dos resíduos sólidos oriundos desta coleta realizada no Município de Schroeder.

O Site do CIMVI
 apresenta de forma breve e informativa a origem do órgão e as realizações deste na gestão em resíduos sólidos:

Sendo uma das principais finalidades da implantação do CIMVI, iniciada a partir de uma movimentação estadual pelo fim dos lixões, resultando num Termo de Ajuste de Conduta ainda no ano de 2001, os municípios catarinenses organizaram-se pela solução de tal problema socioambiental. Nesse intuito, ampliou-se à época os participantes do CIMVI para 09 municípios, deliberando-se pela implantação de um Aterro Sanitário compartilhado, restando instalado no bairro Araponguinhas no município de Timbó a partir do ano de 2003.

A partir de 2017, num esforço inovador de revisão dos procedimentos de operação e ressignificação acerca dos Resíduos Sólidos Urbanos e com a adesão de mais 06 municípios, ampliaram-se as funções delegadas ao CIMVI no intuito de construir e consolidar um novo modelo regional para resíduos resultando no Projeto Vale Muito Cuidar, derivando posteriormente para o VALE RECICLAR, com resoluções e norteamentos específicos como veremos mais à frente.

Consolidaram-se, a partir daí, padronização de procedimentos com implantação de Rota Tecnológica, para acondicionamento (embalagem amarela para os recicláveis), Pontos e Entrega Voluntária (PEVs), Ecopontos, serviços de coleta seletiva e convencional, implantação de unidades de transbordo e transporte, centrais de triagem dos resíduos seletivos e desenvolvimento de soluções tecnológicas para aproveitamento dos rejeitos e orgânicos da coleta convencional.

A maior transformação visível se deu no território ligado ao aterro sanitário, onde fora construída a sede administrativa do CIMVI, a Central de Valorização de Resíduos Recicláveis (CVR 01), a Central de Valorização de Resíduos Convencionais (CVR 02) e a implantação do Parque Girassol.

Assim, o CIMVI passa a oferecer a gestão de Resíduos Sólidos Urbanos de forma integrada, inclusive para municípios não consorciados, na execução ou na expertise para implantação dos mesmos.

Além do mais, é notória a importância da coleta de resíduos sólidos e recicláveis sobre o viés dos aspectos ambiental, econômico e social.

Isso porque, a coleta seletiva auxilia da redução do quantitativo de resíduos que são destinados ao aterro sanitário, de forma a minimizar a contaminação do solo, da água e do ar, além de preservar áreas naturais que seriam utilizadas para aterrar resíduos.

Ainda, a reciclagem dos materiais coletados na coleta seletiva reduz a demanda por matérias-primas virgens. Isso significa que menos recursos naturais, como árvores, minerais e petróleo, são extraídos e processados, ajudando a conservar o meio ambiente.

A realização da coleta seletiva proporciona valiosa oportunidade para educar a população sobre a importância da separação correta de resíduos e os benefícios ambientais da reciclagem. Isso contribui para conscientização mais ampla sobre questões ambientais.

Dessa forma, a preocupação do Município de Schroeder em participar deste programa de coleta seletiva, por meio da celebração do Convênio com o CIMVI, demonstra o comprometimento da gestão com a sustentabilidade e o meio ambiente.

Portanto, pelo exposto, evidenciando a importância do presente Projeto de Lei, à luz da imprescindibilidade da prestação de serviço de coleta de resíduos sólidos, encaminho o presente Projeto de Lei para que seja apreciado pela Colenda Casa, discutindo-o e aprovando-o. 

Assim, considerando a conveniência da presente lei, solicita-se a esta Câmara a aprovação do presente projeto de lei, tendo em vista o interesse público envolvido, solicitando a tramitação em regime de urgência.
Schroeder, 7 de novembro de 2025.
JAIR BRIDAROLI

Prefeito Municipal
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA No         /2025 – REGIME DE URGÊNCIA
Autoriza o Poder Executivo Municipal a celebrar Convênio com o Consórcio Intermunicipal do Médio Vale do Itajaí - CIMVI com o objetivo de adesão ao Programa Vale Reciclar.
JAIR BRIDAROLI, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições consubstanciadas na Lei Orgânica Municipal, faz saber aos habitantes deste Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:
Art. 1º Fica autorizado o Município de Schroeder a celebrar Convênio com o Consórcio Intermunicipal do Médio Vale do Itajaí - CIMVI com o objetivo de adesão ao Programa Vale Reciclar.

Parágrafo único. O Programa Vale Reciclar tem por finalidade a execução dos serviços de coleta de resíduos sólidos urbanos (orgânicos e/ou rejeitos) e materiais recicláveis, e o recebimento, processamento e destinação final dos resíduos sólidos oriundos desta coleta.

Art. 2º O Convênio terá o prazo de vigência de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado sucessivamente até o prazo limite de 10 (dez) anos.

§ 1º Ficam autorizados os termos aditivos quantitativos que forem necessários para a continuidade do Convênio.

§ 2º Os termos aditivos ficam adstritos ao objetivo e finalidade do Convênio.

Art. 3º As despesas oriundas deste Convênio serão custeadas com a dotação orçamentária da Secretaria Municipal de Saneamento e Gestão Ambiental.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data da publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669, de 17 de junho de 2008.



Schroeder, 7 de novembro de 2025.








JAIR BRIDAROLI







Prefeito Municipal 

Aprov. em única disc. em ______/______/______

SANCIONADA EM ______/______/______. -

� Disponível em: https://cimvi.sc.gov.br/gestao-em-residuos-solidos/. Acesso em 25 de agosto de 2023.
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